
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

Município de Ponte Serrada: 49-3435-6014 e 3435-6021 – Rua Madre Maria Theodora, n. 264, centro, e-mail:
licitacao@ponteserrada.sc.gov.br

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

ÓRGÃO: PREFEITURAMUNICIPAL DE PONTE SERRADA
SETORREQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação
RESPONSÁVEL PELADEMANDA: Adilso Adriano Teixeira
TELEFONE: (49)34350463 E-MAIL: educacao@ponteserrada.sc.gov.br
DESCRIÇÃO DO OBJETO: O presente processo licitatório tem por objeto a contratação de pessoas
jurídicas para a prestação de serviços de oficineiros, com a finalidade de atender à demanda da
Secretaria Municipal de Educação de Ponte Serrada, no desenvolvimento de oficinas pedagógicas,
culturais, artísticas e esportivas, a serem realizadas no contraturno escolar nas unidades da Rede
Municipal de Ensino.
DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: A presente contratação tem por finalidade atender às demandas de
realização de aulas e oficinas vinculadas as escolas, nas turmas de Educação Integral, bem como às
atividades promovidas pelo Departamento de Cultura e aos serviços desenvolvidos pela Secretaria
de Assistência Social, visando oferecer ações pedagógicas, culturais, artísticas e socioeducativas
voltadas à comunidade e aos estudantes da Rede Municipal de Ensino.
GRAUDEPRIORIDADE: ( ) Normal (X) Urgente

JUSTIFICATIVA: A presente contratação justifica-se pela necessidade de oferecer oficinas no
contraturno escolar para as crianças que frequentam o período integral, proporcionando atividades
pedagógicas, culturais, artísticas e esportivas que contribuam para o desenvolvimento integral dos
estudantes. Além disso, busca-se oportunizar aulas de música e outras expressões artísticas
vinculadas ao Departamento de Cultura, bem como fortalecer as ações e serviços desenvolvidos pela
Secretaria de Assistência Social, promovendo a inclusão, o convívio comunitário e o aprimoramento
das habilidades sociais dos participantes.
DESCRIÇÕESEQUANTIDADES:

Item Especificação Quantidade
01

CAPOEIRA - 01 (um) profissional (instrutor) de CAPOEIRA para

ministrar aulas teóricas e práticas de capoeira, observando a

correta aplicação didática dos exercícios e seu desenvolvimento

e aprendizagem. O ensino deverá pautar-se na utilização da

capoeira como instrumento de socialização, interação,

desenvolvimento da fruição artística, consciência corporal,

social e sentimento de pertencimento a comunidade local. O

profissional deverá coordenar apresentações em eventos cívicos

e culturais que venham a ser realizados pelo Município. Público

alvo: atendimento a alunos do Projeto Tempo Integral e do

Departamento de Cultura. Requisitos: o profissional deverá

possuir vínculo com grupo de capoeira reconhecido

600h
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nacionalmente (mediante comprovação documental); possuir

licenciatura em educação física e/ou cursando e cursos de

formação na área de capoeira de no mínimo 80 (oitenta) horas e

deverá comprovar experiência profissional na área de Capoeira

como professor/oficineiro de no mínimo 01 (um) ano mediante

apresentação de atestado de capacidade técnica em nome da

empresa ou do profissional, fornecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, de que executa/executou

satisfatoriamente serviços de complexidade equivalente ao

objeto da presente contratação ou documento equivalente. As

aulas poderão ser distribuídas nos três períodos: Matutino,

vespertino e noturno e não necessariamente concentradas no

mesmo dia da semana, a depender da necessidade da Secretaria

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. Deverá

apresentar relatório mensal de frequência contendo o

cronograma das aulas, horários e nomes dos participantes.

Carga horária: 10 (horas) semanais.

02
VIOLÃO - 01 (um) profissional de música para ministrar aulas

de violão, atendendo crianças, jovens e adultos da rede

municipal. Carga horária de 04 (quatro) horas semanais,

totalizando aproximadamente 16 (dezesseis) horas mensais.

Exigências mínimas: graduação em licenciatura em música, com

cursos de aperfeiçoamento ou especialização relacionados ao

instrumento, comprovados por certificados.

480h

03
XADREZ - 01 (um) profissional para ministrar aulas e oficinas

de xadrez, atendendo crianças, jovens e adultos da rede

municipal. Carga horária de 04 (quatro) horas semanais,

totalizando aproximadamente 16 (dezesseis) horas mensais.

Exigências mínimas: formação compatível com a atividade,

comprovação de experiência prévia em ensino ou prática de

1200h
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xadrez, participação em cursos, oficinas ou certificações na área,

devidamente comprovados.

04 Ballet : 01 (um) profissional para ministrar aulas e oficinas de
Ballet, atendendo crianças, jovens e adultos da rede municipal.
Carga horária de 06 horas semanais, totalizando 24 horas
mensais.
Experiência como instrutor ou professor: Aulas particulares,
cursos em escolas, clubes ou projetos sociais.
Licenciatura em Educação Física;
Formação em Ballet Clássico, Teoria Musical e Teoria da Arte;
Pós-Graduação em Dança;
Pós-Graduação (MBA) em Dança – Gestão e Produção Cultural;

360h

PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser iniciados em até 2 (dois) dias
após a solicitação de fornecimento.

LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA/EXECUÇÃO: Secretaria Municipal de Educação, conforme
solicitado na Autorização de Fornecimento

UNIDADE E SERVIDOR RESPONSÁVEL PARA ESCLARECIMENTOS: Secretaria Municipal de
Educação, Sr. Adilso Adriano Teixeira.
PRAZO PARA PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após emissão
de Nota Fiscal.
Com base nas informações apresentadas, autorizo e determino a
presente contratação.

Ponte Serrada-SC,24 de fevereiro de 2026.

ADILSO ADRIANO TEIXEIRA.
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
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